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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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CNPJ 03.681.582/0001-07
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Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
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Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 33.115, de 13 de setembro de 2024. 
 

Dispõe sobre designação. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Designar Editânia Alves Pereira, Mat. 2.842, para exercer a função de 

Secretário(a) da Unidade de Ensino – Criança Esperança V, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas alterações, com 

efeitos retroativos a data de 12 de setembro de 2024. 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 32.578/2024.  

 

             Rio Brilhante/MS, 13 de setembro de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 33.116, de 13 de setembro de 2024. 

                 

Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante.  

     

DECRETA: 

 

    Art. 1º Declarar vacância dos cargos relacionados abaixo do Quadro Permanente 

de Servidores do Município de Rio Brilhante/MS, em virtude de aposentadoria, com 

fulcro no artigo 35, VII da Lei n. 1.047/1.997.  

 

Nome Cargo A partir de: 

Elza de Jesus Barbosa – Mat. 432 Servente 01/10/2024 

  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

           

  Rio Brilhante/MS, 13 de setembro de 2024.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

Aposentadoria
Aposentadoria
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

(Art. 74, inciso I, da LEI FEDERAL Nº 14.133/21) 
 
CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, nos termos do art. 74, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
 
AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 11/2024, para a contratação de empresa 
para especializada para conserto dos semáforos instalados na Avenida Benjamin Constant 
em atendimento a demanda da AGETRAT, conforme processo administrativo nº        
77/2024, cuja contratação deverá ser celebrada com a empresa JSM ENGENHARIA E 
SINALIZAÇÃO LTDA – CNPJ/MF Nº 00.470.915/0001-60. A contratação será no 
valor total de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
 
Dotação(ões) Orçamentaria(s):  
 
02.010 – Coordenadoria de Transporte e Trânsito. 
02.010.26.782.0122.2.029.33.90.39.00.00.00.00.1.500.0000 – Outros Serviços de 
Terceiros -      Pessoa Jurídica. 
 
Vigência: 30 (trinta) dias. 
 
HOMOLOGO E RATIFICO a presente Inexigibilidade de licitação, fundamentada no 
art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico 
constante no presente processo. 
 

 
 

 
 
 
 
 

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal 

 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Objeto: Registro de preços para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo e Acessórios 
(abraçadeira, mangueira de PVC, registro e botijão) em atendimento às Secretarias e 
Fundos da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS. Com base nas informações 
constantes do Processo Administrativo nº 72/2024, referente à licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 30/2024, e considerando que foram observados os prazos 
recursais, nos termos do art. 71º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório. Empresa vencedora valor 
total: R$ 248.376,62 (duzentos e quarenta e oito mil, trezentos e setenta e seis reais e 
sessenta e dois centavos): EVANDRO VINICIUS BATISTA 
MACIESKI (27834427000141) com os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8. 

 
 

Rio Brilhante - MS, 13 de setembro de 2024. 
 

Tatiana Gonçalves de Moura Rocha  
Secretária Municipal de Administração  

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Extrato
Extrato

EXTRATO 220ª PÚBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB OS NS. 236/2023 E 237/2023.

Originada no Processo Licitatório Pregão Eletrônico, SRP preços sob os Ns. 236/2023 E 237/2023, processo
Administrativo  sob  N.  137/2023,  objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais  de  gênero
alimentício, tipo cestas básicas, para atender as unidades de CRAS (centros de referência de assistência
social), a fim de atender as demandas da proteção social básica, conforme preconiza a política nacional
do suas (sistema único da assistência social), vigência: 12/12/2023 à 12/12/2024.

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS. Por meio de seu Setor de Compras, para fins de atendimento ao § 2º
do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO houve alteração de preço para os seguintes itens:

FORNECEDOR: MERCADO FENIX LTDA - CNPJ Nº 10.567.059/0001-10

Item Especificação Unid. Marca Qtde
Preço
Unit.

Preço Total
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Cesta Básica embalada em saco plástico
resistente e devidamente lacrado, contendo:
01 Absorvente Feminino, suave com abas,
pacote/embalagem com no mínimo 08 unidades.
01 Carne Salgada, tipo corte: Músculo Dianteiro,
origem: Bovina, apresentação: cortada, estado
de conservação: seco/a embalagem de no
mínimo 500g. Inf. adicional: salgada dessecada
a seco, cortada.
01 Creme Dental tradicional para Higiêne Bucal,
de no mínimo 70g.
02 Extratos de Tomate em sache com no mínimo
300 gramas cada.
01 Fardo de Papel Higiênico Neutro Folha
Simples com 4 rolos de no mínimo 30 Mts cada.
01 Leite Em Pó Instantâneo Integral, pacote
400g, valor energético 122 Kcal, carboidratos
10g, proteínas 6,0g, gorduras totais 6,5g,
gorduras saturadas 4,5g, gorduras trans 0, fibra
alimentar 0, sódio 115 Mg, cálcio 250 Mg.
02 Óleos de Soja Refinado, acondicionado em
embalagem plástica, contendo 900 ml cada.
01 Pacote de Açúcar Cristal embalado em
plástico, contendo 02 Kg.
01 Pacote de Biscoito Salgado, tipo Cream
Cracker, com textura crocante com no mínimo
345 gramas.
01 Pacote de Farinha de Trigo pura tipo 01
embalado, contendo 01 Kg.
01 Pacote de Sal Refinado com 01 Kg. embalado
em plástico.
02 Pacotes de 05 Kg de Arroz Agulhinha tipo 1
embalado em plástico transparente.
02 Pacotes de Feijão Carioquinha novo tipo 1,
embalado em plástico transparente contendo 01
kg cada pacote.
04 Pacotes de Macarrão Spaguetti, com ovos,
embalado em plástico contendo 500 gramas
cada pacote.
01 Sabonete Fragrância Suave Glicerinado de no
mínimo 85g.
01 Sabão em Pó, lavagem de roupas brancas e
coloridas, embalagem em pacote contendo
400g.

UN FENIX 1.650 143,00 235.950,00

FORNECEDOR: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ Nº 10.144.274/0001-08

Item Especificação Unid. Marca Qtde
Preço
Unit.

Preço
Total
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1

Cesta Básica embalada em saco
plástico resistente e devidamente
lacrado, contendo:
01 Absorvente Feminino, suave com
abas, pacote/embalagem com no
mínimo 08 unidades.
01 Carne Salgada, tipo corte: Músculo
Dianteiro, origem: Bovina,
apresentação: cortada, estado de
conservação: seco/a embalagem de
no mínimo 500g. Inf. adicional:
salgada dessecada a seco, cortada.
01 Creme Dental tradicional para
Higiêne Bucal, de no mínimo 70g.
02 Extratos de Tomate em sache com
no mínimo 300 gramas cada.
01 Fardo de Papel Higiênico Neutro
Folha Simples com 4 rolos de no
mínimo 30 Mts cada.
01 Leite Em Pó Instantâneo Integral,
pacote 400g, valor energético 122
Kcal, carboidratos 10g, proteínas
6,0g, gorduras totais 6,5g, gorduras
saturadas 4,5g, gorduras trans 0, fibra
alimentar 0, sódio 115 Mg, cálcio 250
Mg.
02 Óleos de Soja Refinado,
acondicionado em embalagem
plástica, contendo 900 ml cada.
01 Pacote de Açúcar Cristal embalado
em plástico, contendo 02 Kg.
01 Pacote de Biscoito Salgado, tipo
Cream Cracker, com textura crocante
com no mínimo 345 gramas.
01 Pacote de Farinha de Trigo pura
tipo 01 embalado, contendo 01 Kg.
01 Pacote de Sal Refinado com 01 Kg.
embalado em plástico.
02 Pacotes de 05 Kg de Arroz
Agulhinha tipo 1 embalado em
plástico transparente.
02 Pacotes de Feijão Carioquinha
novo tipo 1, embalado em plástico
transparente contendo 01 kg cada
pacote.
04 Pacotes de Macarrão Spaguetti,
com ovos, embalado em plástico
contendo 500 gramas cada pacote.
01 Sabonete Fragrância Suave
Glicerinado de no mínimo 85g.
01 Sabão em Pó, lavagem de roupas
brancas e coloridas, embalagem em
pacote contendo 400g.

UN ZT 4.950 144,90 717.255,00

Informação detalhadas sobre esta ata, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS,
pelo telefone: (67) 3452-7391, ou pelo e-mail: compras@riobrilhante.ms.gov.br
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Rio Brilhante – MS 13/09/2024
Harrisom Djalma Gonçalves de Brito

Gerente de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO 220ª PÚBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOB OS NS. 039/2023, 040/2023, 041/2023, 042/2023, 043/2023, 044/2023

E 045/2023.
Originada  no  Processo  Licitatório  Pregão  Eletrônico,  SRP  preços  sob  os  039/2023,  040/2023,  041/2023,

042/2023, 043/2023, 044/2023 E 045/2023,  processo Administrativo  sob N.  162/2023,  objeto:  registro de
preços para aquisição de carne bovina, suína, frango e peixe para atender a alimentação escolar da rede
municipal de ensino através da secretaria municipal de educação e as necessidades essenciais das
unidades vinculadas ao fundo municipal de assistência social, vigência: 13/03/2024 à 13/03/2025.

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS. Por meio de seu Setor de Compras, para fins de atendimento ao § 2º
do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO houve alteração de preço para os seguintes itens:

FORNECEDOR: BJ ALIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 36.495.632/0001-10
Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit. Preço Total

1

CARNE BOVINA - ACEM - MOIDO, LIVRE DE NERVOS, GORDURA, CARNE BOVINA IN
NATURA Código CATMAT 447384 Descrição CATMAT Código 447384. Tipo de corte:
Acém. Apresentação moída. Estado de conservação: Resfriador CARNE BOVINA, ACEM
MOIDO livre de nervos, gordura, com aspecto firme, na cor vermelho vivo,
acondicionada em embalagem plástica resistente de 2 kg, com data de
processamento e validade de fácil visualização, resfriada com temperatura de no
máximo 5Â°C e certificação do órgão de inspeção sanitária.

kg 7.875 BJ 14,95 117.731,25

6

CARNE BOVINA - MUSCULO, MOIDO, COM NO MAXIMO 05% DECARNE BOVINA -
MUSCULO, MOIDO, COM NO MAXIMO 05% DE GORDURA, E LIVRE DE NERVOS OU
APARAS, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM PLASTICA DE 02 KG, COM DATA DE PROCESSAMENTO, VALIDADE E
ESPECIFICACAO DE FACIL VISUALIZACAO, RESFRIADA COM TEMPERATURA DE NO
MAXIMO 05Â° C. E CERTIFICACAO DO ORGAO DE INSPECAO SANITARIA.

kg 4.500 BJ 15,45 69.525,00

7

CARNE BOVINA, PATINHO EM PEDACO, CORTADO EM CUBOS DE APROXIMCARNE
BOVINA IN NATURA Código CATMAT 447452Descricao CATMAT Código 447452. Tipo de
corte: Patinho. Apresentação: cortada em cubos. Estado de conservação: Resfriado
CARNE BOVINA, PATINHO EM PEDACO, cortado em cubos de aproximadamente 2 cm,
livre de gordura nervos ou aparas, com aspecto firme, na cor vermelho vivo,
acondicionada em embalagem plástica resistente de 2 kg, com data de
processamento e validade de fácil visualização, resfriada com temperatura de no
máximo 5Â°C e certificação do órgão de inspeção sanitária.

kg 2.250 BJ 18,99 42.727,50

FORNECEDOR: HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRICAO EIRELI – CNPJ Nº 26.328.458/0001-68
Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit. Preço Total

12

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM OSSOCARNE DE AVE IN NATURA Código CATMAT 451063Descricao CATMAT Código 451063.
Tipo de corte: Coxa e sobrecoxa Apresentação: inteiro. Estado de conservação: Congelado. Processamento: sem pele, sem osso. COXA
E SOBRECOXA DE FRANGO SEM OSSO, congelado, com temperatura de no mínimo -18Â°C, embalagem de 01 Kg, com no máximo 10%
de gordura, inspecionado, com cor, odor e aspecto característico, com selo do SIF

kg 8.258 Bello 13,00 107.354,00

FORNECEDOR: MALLMANN & CANCIAN LTDA – CNPJ Nº 00.055.940/0001-88
Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit. Preço Total

8

CARNE BOVINA TIPO SURTUMCARNE BOVINA DE SURTUM: ISENTO DE NERVOS E POUCA GORDURAS, EMBALAGEM
PLASTICA COM 01 KG SEM DANOS E COM DATA DE VALIDADE E ESPECIFICACAO DE FACIL VISUALIZACAO,
RESFRIADO COM TEMPERATURA DE NO MAXIMO 6ÂºC ATÉ NO MAXIMO DE 7Âº C E CERTIFICACAO DO ORGAO DE
INSPECAO SANITARIA.

Kg 1.500 JBS 27,48 41.220,00

FORNECEDOR: MERCADO FENIX LTDA – CNPJ Nº 10.567.059/0001-10

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit.
Preço
Total

2

CARNE BOVINA - ALCATRA EM PEDACO:ISENTO DE NERVOS E GORDURACARNE BOVINA -
ALCATRA EM PEDACOS: ISENTO DE NERVOS E GORDURA, EMBALAGEM PLASTICA SEM DANOS E
COM DATA DE PROCESSAMENTO, VALIDADE E LOTE DE FACIL VISUALIZACAO, RESFRIADO
COMTEMPERATURA DE NO MAXIMO 6ÂºC ATÉ NO MAXIMO DE 7ÂºC E CERTIFICACAO DO
ORGAO DE INSPECAO SANITARIA.

Kg 500 Boibras 24,80 12.400,00

3

CARNE BOVINA COSTELA EM PEDACOSCARNE BOVINA DE COSTELA EM PEDACO: ISENTO DE
NERVOS E POUCA GORDURAS, EMBALAGEM PLASTICA COM 01 KG SEM DANOS E COM DATA DE
VALIDADE E ESPECIFICACAO DE FACIL VISUALIZACAO, RESFRIADO COM TEMPERATURA DE NO
MAXIMO 6ÂºC ATÉ NO MAXIMO DE 7Âº C E CERTIFICACAO DO ORGAO DE INSPECAO SANITARIA.

Kg 500 Boibras 18,50 9.250,00

9

CARNE SUINA PERNILCARNE SUINA PERNIL: ISENTO DE NERVOS E POUCA GORDURAS,
EMBALAGEM PLASTICA COM 01 KG SEM DANOS E COM DATA DE VALIDADE E ESPECIFICACAO
DE FACIL VISUALIZACAO, RESFRIADO COM TEMPERATURA DE NO MAXIMO 6ÂºC ATÉ NO
MAXIMO DE 7Âº C E CERTIFICACAO DO ORGAO DE INSPECAO SANITARIA.

Kg 800 Seara 12,90 10.320,00

10
CHARQUE PONTA DE AGULHA EMBALADA A VACUOCHARQUE PONTA DE AGULHA EMBALADA
A VACUO Kg 300 JBS 31,50 9.450,00

17

LOMBO SUINO, LIMPO, COR ROSADA, SEM OSSO, CORTADO EM CUBOSCARNE SUINA IN
NATURA código CATMAT 447520Descricao CATMAT código 447520. Tipo de corte: Lombo.
Apresentação: fatiado. Estado de
conservação: resfriado. LOMBO SUINO, limpo, cor rosada, sem osso, cortado em cubos, com no
máximo 15% de gordura com registro no SIM - Serviço de Inspeção Municipal em embalagem
plástica de 1 kg. Resfriado de 0 a 4Â° C. Com data de processamento e validade de fácil
visualização.

Kg 3.750 Seara 19,89 74.587,50

18
MORTADELAMORTADELA DE 1Âª QUALIDADE, FATIADA, NAO CONGELADA, VALIDADE DE NO
MINIMO 60 DIAS, EMBALAMENTO NAO SUPERIOR A 05 DIAS. Kg 300 Rezende 24,70 7.410,00

23

CARNE BOVINA, MIOLO DE PALETA EM PEDACO, cortado em cubos CARNE BOVINA IN NATURA
código CATMAT 447391Descricao CATMAT código 447391. Tipo de corte: Miolo de paleta.
Apresentação: cortada em cubos. Estado de conservação: Resfriado CARNE BOVINA, MIOLO DE
PALETA EM PEDACO, cortado em cubos de aproximadamente 2 cm, com no máximo 5% de
gordura e livre de nervos ou aparas, com aspecto firme, na cor vermelho vivo, acondicionada
em embalagem plástica resistente de 2 kg, com data de processamento e validade de fácil
visualização, resfriada com temperatura de no máximo 5Â°C e certificação do órgão de
inspeção sanitária.

Kg 2.125 Biobrás 25,00 53.125,00

24

CARNE BOVINA - MUSCULO, MOIDO, COM NO MAXIMO 05% DECARNE BOVINA - MUSCULO,
MOIDO, COM NO MAXIMO 05% DE GORDURA, E LIVRE DE NERVOS OU APARAS, COM ASPECTO
FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA DE 02 KG, COM
DATA DE PROCESSAMENTO, VALIDADE E ESPECIFICACAO DE FACIL VISUALIZACAO, RESFRIADA
COM TEMPERATURA DE NO MAXIMO 05Â° C. E CERTIFICACAO DO ORGAO DE INSPECAO
SANITARIA.

Kg 1.500 Biobrás 14,90 22.350,00
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25

CARNE BOVINA, PATINHO EM PEDACO, CORTADO EM CUBOS DE APROXIMCARNE BOVINA IN
NATURA código CATMAT 447452Descricao CATMAT código 447452. Tipo de corte: Patinho.
Apresentação: cortada em cubos. Estado de conservação: Resfriado CARNE BOVINA, PATINHO
EM PEDACO, cortado em cubos de aproximadamente 2 cm, livre de gordura nervos ou aparas,
com aspecto firme, na cor vermelho vivo, acondicionada em embalagem plástica resistente de
2 kg, com data de processamento e validade de fácil visualização, resfriada com temperatura
de no máximo 5Â°C e certificação do órgão de inspeção sanitária.

Kg 750 Biobrás 22,75 17.062,50

26

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM OSSOCARNE DE AVE IN NATURA código CATMAT
451063Descricao CATMAT código 451063. Tipo de corte: Coxa e sobrecoxa Apresentação:
inteiro. Estado de
conservação: Congelado. Processamento: sem pele, sem osso. COXA E SOBRECOXA DE
FRANGO SEM OSSO, congelado, com temperatura de no mínimo -18Â°C, embalagem de 01 Kg,
com no máximo 10% de gordura, inspecionado, com cor, odor e aspecto característico, com
selo do SIF.

Kg 2.752 Belo 12,90 35.500,80

27

FILE DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI DE FRANGO) CARNE DE AVE IN NATURA código CATMAT
447618Descricao CATMAT código 4476183. Tipo de corte: Filezinho sassami. Apresentação:
inteiro. Estado de
conservação: Congelado. Processamento: sem pele, sem osso. FILE DE PEITO DE FRANGO
(SASSAMI DE FRANGO), congelado, com temperatura de no mínimo -18Â°C, embalagem de 01
Kg, livre de gordura, inspecionado, com cor, odor e aspecto característico, com selo do SIF.

Kg 2.500 C-Vale 17,05 42.625,00

28

LOMBO SUINO, LIMPO, COR ROSADA, SEM OSSO, CORTADO EM CUBOSCARNE SUINA IN
NATURA código CATMAT 447520Descricao CATMAT código 447520. Tipo de corte: Lombo.
Apresentação: fatiado. Estado de
conservação: resfriado. LOMBO SUINO, limpo, cor rosada, sem osso, cortado em cubos, com no
máximo 15% de gordura com registro no SIM - Serviço de Inspeção Municipal em embalagem
plástica de 1 kg. Resfriado de 0 a 4Â° C. Com data de processamento e validade de fácil
visualização.

Kg 1.250 Seara 19,89 24.862,50

FORNECEDOR: ROMILDO ZIRONDI ME – CNPJ Nº 17.310.620/0001-20
Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit. Preço Total

11

COSTELA SUINACARNE SUINA COSTELA: ISENTO DE NERVOS E POUCA GORDURAS, EMBALAGEM
PLASTICA COM 01 KG SEM DANOS E COM DATA DE VALIDADE E ESPECIFICACAO DE FACIL
VISUALIZACAO, RESFRIADO COM TEMPERATURA DE NO MAXIMO 6ÂºC ATÉ NO MAXIMO DE 7Âº C E
CERTIFICACAO DO ORGAO DE INSPECAO SANITARIA.

Kg 500 Rezende 17,00 8.500,00

15
LINGUICA CALABRESA, EMBALAGEM 1KG, VALIDADE MINIMA 3 MESES E
DATA DE EMBALAMENTO NO MAXIMO 15 DIAS Kg 500 Bello 15,00 7.500,00

16

LINGUICA MISTA:LINGUICA MISTA: CONTEM CARNE BOVINA, CARNE SUINA, TEMPEROS E SAL. NAO
CONTEM GLUTEN. EMBALAGEM DE 1K. ALEM DE SER ISENTO DE NERVOS E POUCA GORDURAS,
EMBALAGEM PLASTICA COM 01 KG SEM DANOS E COM DATA DE VALIDADE E ESPECIFICACAO DE FACIL
VISUALIZACAO, RESFRIADO COM TEMPERATURA DE NO MAXIMO 6ÂºC ATÉ NO MAXIMO DE 7Âº C E
REGISTRO NO SIM - SERVICO DE INSPECAO MUNICIPAL.

Kg 500 Bello 16,80 8.400,00

20

PRESUNTO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, DEVIDAMENTE EMBALADO, ATOXPRESUNTO: PRESUNTO
COZIDO SEM CAPA DE GORDURA FATIADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM CAPA DE GORDURA,
ELABORADO COM O CORTE NOBRE DO SUINO, O PERNIL. COM BAIXA CALORIA, TEXTURA MACIA,
FONTE DE PROTEINA E BAIXO TEOR DE SODIO. PRODUTO NAO CONGELADO, COM VALIDADE DE NO
MINIMO 60 DIAS, E EMBALADO NAO SUPERIOR A 5 DIAS.

Kg 500 Seara 29,99 14.995,00

FORNECEDOR: V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 40.572.454/0001-51

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit.
Preço
Total

5

CARNE BOVINA, MIOLO DE PALETA EM PEDACO, cortado em cubos CARNE BOVINA IN NATURA código
CATMAT 447391Descricao CATMAT código 447391. Tipo de corte: Miolo de paleta. Apresentação: cortada em
cubos. Estado de conservação: Resfriado CARNE BOVINA, MIOLO DE PALETA EM PEDACO, cortado em cubos
de aproximadamente 2 cm, com no máximo 5% de gordura e livre de nervos ou aparas, com aspecto firme,
na cor vermelho vivo, acondicionada em embalagem plástica resistente de 2 kg, com data de
processamento e validade de fácil visualização, resfriada com temperatura de no máximo 5Â°C e
certificação do órgão de inspeção sanitária.

Kg 6.375 BJ 29,99 191.186,25

FORNECEDOR: ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI – CNPJ Nº 10.144.274/0001-08

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca Preço Unit.
Preço
Total

4
CARNE BOVINA DE 2º ACEM EM PEDACO, ISENTO DE NERVOS E GORDURAS, EMBALAGEM PLASTICA COM 02
KG SEM DANOS E COM DATA DE PROCESSAMENTO, VALIDADE E LOTE DE FACIL VISUALIZACAO, RESFRIADO
COM TEMPERATURA DE 6º C ATÉ NO MAXIMO DE 7º C E CERTIFICACAO DO ORGAO DE INSPECAO SANITARIA.

Kg 1.500 RKO 21,48 32.220,00

13

FILE DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI DE FRANGO) CARNE DE AVE IN NATURA código CATMAT
447618Descricao CATMAT código 4476183. Tipo de corte: Filezinho sassami. Apresentação: inteiro. Estado
de
conservação: Congelado. Processamento: sem pele, sem osso. FILE DE PEITO DE FRANGO (SASSAMI DE
FRANGO), congelado, com temperatura de no mínimo -18°C, embalagem de 01 Kg, livre de gordura,
inspecionado, com cor, odor e aspecto característico, com selo do SIF.

Kg 7.500 Bello 17,15 128.625,00

14

FILE DE TILAPIAFILE DE TILAPIA de 1ª qualidade, sem pele, sem couro, espinhas ou escamas, congelado em
pacotes de no mínimo 800g, com validade de 1 ano e temperatura de conservação de no mínimo -12°c. O
produto deverá ser isento de substâncias estranhas que sejam improprias ao consumo e que alterem suas
características naturais. os pacotes deverão ser rotulados conforme legislação vigente, contendo a data de
processamento e validade, o nÂº de registro no órgão competente e os valores nutricionais. Apresentar ficha
técnica assinada pelo responsável técnico da empresa. Embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedências, informações nutricionais, número de lote, data de validade, peso do produto,
número do registro do Ministério da Agricultura SIF - Serviço de Inspeção Federal.

Emb 1.050 Catan 31,77 33.358,50

19
PEITO DE FRANGO SEM OSSO DE 1K.PEITO DE FRANGO SEM OSSO: CONGELADA, COM TEMPERATURA DE NO
MINIMO -18ºC, EMBALAGEM COM 01 KG., COM NO MAXIMO 10% DE GORDURA, INSPECIONADO, COM COR,
ODOR E ASPECTO CARACTERISTICO, COM SELO DO SIF.

Kg 500 Bello 17,79 8.895,00

21 SALSICHA: COMPOSTO DE CARNE BOVINA E EMBALADO A VACUO. Kg 600 Bello 7,37 4.422,00

22

CARNE BOVINA - ACEM - MOIDO, LIVRE DE NERVOS, GORDURA, CARNE BOVINA IN NATURA código CATMAT
447384 Descrição CATMAT código 447384. Tipo de corte: Acém. Apresentação moída. Estado de
conservação: Resfriado CARNE BOVINA, ACEM MOIDO livre de nervos, gordura, com aspecto firme, na cor
vermelho vivo, acondicionada em embalagem plástica resistente de 2 kg, com data de processamento e
validade de fácil visualização, resfriada com temperatura de no máximo 5°C e certificação do órgão de
inspeção sanitária.

Kg 2.625 RKO 17,79 46.698,75

Informação detalhadas sobre esta ata, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS,
pelo telefone: (67) 3452-7391, ou pelo e-mail: compras@riobrilhante.ms.gov.br

Rio Brilhante – MS 13/09/2024
Harrisom Djalma Gonçalves de Brito

Gerente de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO N.º 106/2024
CELEBRADO EM 13/09/2024

PARTES:  MUNICÍPIO  DE RIO BRILHANTE/MS,  POR INTERMÉDIO DO GABINETE DO PREFEITO,  E  A
EMPRESA VALERIA DE BARROS PENATTI ME .

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para ministrar curso de capacitação para
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agente de trânsito em atendimento da necessidade da Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAT.
VALOR: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), conforme abaixo:

Item Objeto Und. Qtd.
Valor
Unit.

Valor
Total

01

Contratação de empresa para ministrar curso
de capacitação para agente de trânsito do
Município de Rio Brilhante/MS. O curso de
capacitação será dividido em módulos, tendo
como carga horária mínima 200 (duzentas)
horas/aula conforme previsto pelo SENATRAN,
apresentadas em formato EAD (Educação à
distância). (100002059)

Serv. 02 R$ 650,00
R$
1.300,00

VALOR TOTAL:
R$
1.300,00

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados da data da assinatura do presente contrato, na forma do art. 105 da Lei n°
14.133/2021, podendo ser prorrogado caso haja necessidade.

LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 080/2024, Inexigibilidade de Licitação n.º 014/2024.
ASSINATURAS: LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, pelo contratante, e VALERIA DE BARROS

PENATTI, pela contratada.
FISCAL DO CONTRATO: Aldo de Souza Benevides (titular), e Sr. Emerson Crisanto Hernandez (substituto).

Rio Brilhante/MS, 13 de setembro de 2024.
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO N.º 105/2024
CELEBRADO EM 13/09/2024

PARTES:  FUNDAÇÃO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER DE RIO BRILHANTE/MS E FEF PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação mediante inexigibilidade para show musical do grupo
artistico FRED & FABRÍCIO, que se apresentará no dia 21 de dezembro de 2024, para a 4ª Edição do Natal Brilhante,
através da Fundação de Cultura, Esporte e Lazer de Rio Brilhante – MS, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

VALOR: R$ 220.000.00 (duzentos e vinte mil reais).
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, contados da assinatura do contrato.
LICITAÇÃO: Processo Administrativo n.º 078/2024, Inexigibilidade de Licitação n.º 012/2024.
ASSINATURAS: LANGREM CHEROBIN DA SILVA, Diretor Presidente da FUNCERB, pelo contratante; e HEITOR

ANTÔNIO LIDUÁRIO OLIVEIRA, pela contratada.
FISCAL DO CONTRATO: Gean Francesco Chitolina (fiscal titular) e Álifi Igor da Silva Insfran (fiscal substituto).

Rio Brilhante/MS, 13 de setembro de 2024.
...............................................................................................................................................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA-BENEFÍCIO Nº 044/2024 - PREVBRILHANTE
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CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
PELA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART 6º DA E.C. Nº 41/2003 A SRA. OLGA PORFIRIA
DE  ALCARÁ  MENDES  e  dá  outras  providências.  Considerando  o  Parecer  Jurídico  da
ACONPREV – Consultoria Previdenciária Ltda - ME, e o Parecer favorável exarado pelo Diretor
Secretário e de Benefícios do PrevBrilhante e demais documentos.

Considerando que o Município de Rio Brilhante/MS não realizou as alterações trazidas pela Emenda Constitucional
nº 103/2019 na legislação de previdência de seus servidores, aplica-se as normas constitucionais anteriores a sua
vigência, conforme prevê o disposto no art. 4º. § 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

O DIRETOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DEPREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS
MUNICIPAIS DE RIO BRILHANTE - PREVBRILHANTE, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Municipal
1.167/2000 e alterações e Decreto nº. 7.296/2001.

RESOLVE
Art. 1º Conceder Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição pela regra de transição do art. 6º

da Emenda Constitucional nº. 41/2003, a servidora a Sra. OLGA PORFIRIA DE ALCARÁ MENDES, Professora,
20h/a, Classe F, Nível VI, da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, em cumprimento da legislação que disciplina a
matéria: art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. e art. 58, I, II, III, IV e parágrafo único, da Lei Municipal nº
1.167/2000 e alterações.

§1º Os proventos deste benefício são integrais, constantes da matrícula nº 743 e Apostila de Proventos, sendo
salário base, composto por:

I- Horas normais, referente ao Anexo VI, da Tabela1 – Remuneração por tempo de serviçoe habilitação do
Professor com 20 h/a Anexo VI, da Lei nº 1.332/04 e alterações, (Classe F, Nível VI), Decreto n° 5.252/1999, de 04 de
março de 1999, Decreto nº 8.938/2003, de 06 de junho de 2003, Decreto nº 10.972/2006, de 30 de janeiro de 2006 e
Decreto nº 32.575/2024, de 11 de março de 2024;

II- Adicional por tempo de serviço, concedido pelo Decreto n° 33.043/2024, de 07 de agosto de 2024, no
percentual de 50% (cinquenta por cento);

§2º Tendo em vista que o valor dos proventos de aposentadoria excedeu o limite máximo estabelecido para os
benefícios do Regime Geral de Previdência Social- RGPS, incidirá contribuição previdenciária de 14% (quatorze por
cento) sobre a parcela do benefício que supere o teto de contribuição para o RGPS, conforme art. 40, § 18 da
Constituição Federal.

§3º O valor dos proventos integrais da aposentadoria será revisto na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também incluídos quaisquer benefícios
ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, em conformidade com o art. 7º da Emenda
Constitucional nº. 41/2003, por força do art. 2º da EC 47/2005; inclusive quando decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor em 01 de outubro de 2024 revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante – MS, 13 de setembro de 2024.

ALVARO MARTINS RODRIGUES
Diretor Presidente em Exercício
Decreto nº 32.024 de 15/09/2023

...............................................................................................................................................................................................................................
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